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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106.03.05.5/2025 
 

 

A Prefeitura Municipal de Cedral – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAP  

  

 

OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de pavimentação em bloquetes no bairro Oiteiro no 

Município de Cedral/MA 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 990.000,00 ( novecentos e noventa mil reais ) 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licita Cedral 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitacedralma.com.br 

DATA: 12 de novembro de 2025 

HORÁRIO:  15:00 (Horário de Brasília/DF) 

E-MAIL: cplcedral@gmail.com  

  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Orlilson Silva da Luz 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Patrícia Helena Ramos da Costa 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
  

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

LICITAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO NÃO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 10,00 

      

      

      

      

      

https://licitacedralma.com.br/
mailto:cplcedral@gmail.com


FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 0106/2025 

RUBRICA: ________________ 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SINFRA  
CNPJ nº 06.235.006/0001-24 

 

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

Página 2 de 29 
 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 
SIM  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de 

pavimentação em bloquetes no bairro Oiteiro no Município de Cedral/MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária referente ao CONVÊNIO nº 

09032025-076120 seguem abaixo:  

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO  

02. PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15.451.0004.1008.0000 Pavimentação Asfáltica e em Bloquetes de Ruas e Avenidas 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITA CEDRAL” através do 

site https://licitacedralma.com.br 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

https://licitacedralma.com.br/
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Justificativa para Inversão de Fases: Realização da Fase de Habilitação Antes da Fase de 

Classificação de Propostas e Lances 

4.2.1 A adoção da habilitação antes da classificação das propostas tem amparo legal e 

jurisprudencial do TCU e pode trazer benefícios relevantes à Administração Pública. 

4.2.2 Entre as principais vantagens estão: 

4.2.3 Eliminação prévia de licitantes inaptos, evitando retrabalhos e atrasos; 

4.2.4 Economia de tempo e recursos, ao analisar propostas apenas de participantes 

habilitados; 

4.2.5 Redução de controvérsias e recursos administrativos, aumentando a celeridade do 

processo; 

4.2.6 Prevenção de contratos com empresas inaptas, garantindo segurança jurídica; 

4.2.7 Maior transparência e eficiência no procedimento; 

4.2.8 Adequação ao objeto da licitação, especialmente em contratações que exigem rigor 

técnico e financeiro. 

4.2.9 O TCU reconhece a legitimidade da inversão quando há fundamentação e previsão no 

edital, destacando o princípio da eficiência (art. 37 da CF). 

A inversão de fases, com habilitação prévia, é uma prática legal, eficiente e segura, que 

promove economia, transparência e agilidade, desde que devidamente motivada e 

prevista no instrumento convocatório. 

AS licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos de habilitação, 

observado o disposto neste Edital. 

 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema eletrônico 

(ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
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4.5. As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de habilitação anexar 

arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será exigida nestes termos apenas para a 

licitante vencedora após concluída a fase de lances. A proposta de preços deverá apenas ser 

preenchida em campo próprio, conforme ITEM 05 deste edital. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.6.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.  

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 0106/2025 

RUBRICA: ________________ 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SINFRA  
CNPJ nº 06.235.006/0001-24 

 

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

Página 9 de 29 
 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
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apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 

a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos 

documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com 

planilha orçamentária resumida e sintética, composição por preços unitários, composição de 

B.D.I, Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do 

responsável técnico e do representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 

5º da lei 14.133/2021. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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10.5.3. Os licitantes deverão elaborar suas propostas de acordo com o seu Regime de Tributação. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de 

Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

11.8.3. Em conformidade com o § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 que em obras e serviços 

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
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elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme abaixo: 

 

12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 
h) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 
  
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e 
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 
 
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
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que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação; 
 
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;  

 

12.1.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

a.1) Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024) 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b.3) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos 

de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

 

b.4) A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices contábeis 

exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no Balanço Patrimonial 

apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração, assinada por um profissional da 

área contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando 

o atendimento dos índices econômicos conforme disposto no §1º do art. 69 da Lei 

14.133/2021. 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 
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𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

c) Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não 

apresentar a certidão exigida no item 12.1.3.b.4, a licitantes estará inabilitada 

d) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

 

e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 

de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

f) O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

 

12.1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar 
junto à Comissão de Licitação os seguintes documentos:  

 
b) Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede da empresa, contendo 
obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade 
relacionada com o objeto.  

 
c) A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- 

Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 
 

c.1) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-
operacional o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que 
tenha executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as 
parcelas de maior relevância que segue: 

Item Descrição dos Serviços Und Quant 

5.1 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm. af_10/2022 
M2 2.108,85 
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Parcelas de maior relevância, com percentuais de 50,00%, em conformidade com 

declaração de parcelas de maior relevância e valor significativo constante do projeto 

básico. 

 

c.2)Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-
profissional, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de 
nível superior (engenheiro ou arquiteto) reconhecido pelo CREA ou CAU detentor de 
Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo 
técnico – CAT, expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, executado 
para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior 
relevância que segue: 

Item Descrição dos Serviços 

01 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 

25 x 25 cm, espessura 10 cm. af_10/2022 

02 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento 

x base inferior x base superior x altura). af_01/2024 

03 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho 

curvo, 30 cm base x 10 cm altura. af_01/2024 

c.2.1) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita 
mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 
que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou 
mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de 
Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou 

ainda Declaração  de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional. 
c.2.2) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma 
licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas;  
c.2.3) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços 
de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 
Administração; 

 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, antecedendo as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, 

confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura). af_01/2024 

M 827,00 

6.2 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 

em trecho curvo, 30 cm base x 10 cm altura. af_01/2024 
M 827,00 
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12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

12.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada habilitada, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma  

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

habilitada. 

 

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

13.1. No momento do preenchimento da proposta de preços, o Licitante deverá, juntamente com a 
documentação de habilitação, anexar Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação, no 
montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, 
caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

13.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 
relacionado a diligências na sua proposta; 

13.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 
explícita o instrumento contratual ou; 

13.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

13.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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13.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
14.133 de 2021. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 
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15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 

da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 
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a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 18.1.7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitarosarioma.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 
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19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cedral de - 

MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítio https://licitacedralma.com.br,  

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

 

ANEXOS 

 

Anexo I Projeto Básico 

Anexo II Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo IV Curva ABC 

Anexo V Memorial Descritivo 

Anexo VI BDI 

Anexo VII Encargos Sociais 

Anexo VIII Plantas 

Anexo IX Memorial de Cálculos 

Anexo X Planilha Orçamentária  

Anexo XI Composições Unitárias 

Anexo XII Minuta do Termo de Contrato 

Anexo XIII Modelo de Proposta de Preços 

 

 

 

Cedral – MA, 23 de outubro de 2025. 
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________________________________________ 

Patrícia Helena Ramos da Costa 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
           Contratação de empresa para prestação de serviço de pavimentação em bloquetes no bairro   

Oiteiro no Município de Cedral/MA 

2.   JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação em Bloquete no 

município de Cedral/MA. A pavimentação urbana é peça vital para garantir o direito 
fundamental de mobilidade e acessibilidade, que impacta diretamente na qualidade de vida 
da população, trazendo benefícios como melhoria das condições de acesso, viabilizando a 
implementação de medidas de higiene e saúde pública, redução dos processos erosivos 
urbanos, valorização de imóveis, dentre outros. O serviço visa, portanto, solucionar a 
deficiência da pavimentação em bloquete, garantindo a expansão para diversos bairros no 
município, com o objetivo de atender a uma parcela significativa da população que ainda 
não é contemplada com esse serviço essencial. Ao atender a essa demanda, o município de 
Cedral/MA estará cumprindo sua função de garantir o direito, promovendo a melhoria da 
circulação de veículos e pedestres, e o fortalecimento da infraestrutura urbana, sempre 
com foco no interesse público e no bem-estar coletivo. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura e o 
prazo de execução da obra será de 06 meses, ambos podendo ser prorrogados na forma da 
legislação vigente. 

 
3.2. A execução das obras serão iniciadas a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas 
etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

 
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Trata-se de obra –Contratação de empresa para prestação de serviço de pavimentação em 
bloquetes no bairro Oiteiro no Município de Cedral/MA– no qual, a modalidade a ser 
licitada é a Concorrência na forma eletrônica, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.1. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
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subordinação direta. 

 
4.2. O Regime de execução será empreitada por preço global e critério de julgamento das 
propostas será pelo menor preço global. 

 
5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar 
vistoria ao local de execução das obras, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

 
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução das obras licitados 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se 
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, 
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e 
o fornecimento de amostras. 

 
6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 
canteiro de obras. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das obras, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das obras, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução das obras, conforme cronograma físico- 
financeiro; 

 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 

 
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das obras objeto 
do contrato; 

 
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade das obras, após seu recebimento; 

 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
8.5. Vedar a utilização, na execução das obras, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais das obras. 

 
8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 

 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução das obras, durante a vigência do contrato. 

 
8.13. Promover a organização técnica e administrativa das obras, de modo a conduzi-los eficaze 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, 
no prazo determinado. 

 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local das obras e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

 
8.22. Executar as obras dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 
8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 
8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das obras; 

 
8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução das obras, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 
8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de execução das obras para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

 
8.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 
8.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
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8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
8.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução das obras, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções das obras ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 
8.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

 
8.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de 
limpeza pública; 

 
8.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

 
8.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 
8.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 
8.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
tenham participado da execução das obras objeto do contrato; 

 
8.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

 
8.39. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução das obras, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução das obras e do contrato. 

 
10.3. A verificação da adequação da execução das obras deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

 
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução das obras, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução das obras 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
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10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade das obras para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 
10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da execução das obras realizada. 

 
10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da execução das obras realizadas. 

 
10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução das obras com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução das obras em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 
10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da execução 
das obras, podendo ainda: 

 
10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra. 

 
10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
11.1. As obras depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 

 
11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a 
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/21. 

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das 
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo 
definidos: 
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11.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da 
comunicação escrita da CONTRATADA. 

 
11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório. 

 
11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a 
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições. 

 
11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato 
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta. 

 
11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o 
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e 
II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
11.1.2.6. Com a conclusão das obras dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá 
automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal. 

 
12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que 
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

 
12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço/obra, 
conforme este Projeto Básico 

 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data 
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de execução das obras, o valor 
a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes. 

 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

 
I=(TX/100) 

365 
EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
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13. REAJUSTE 

 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 
14.33/2021. 

 
14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida 
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de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

 
14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

 
14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 
14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

15.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da 
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma 
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 

 
14.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

 
14.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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14.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 
Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

 
16.1.1 Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região sede da empresa, contendo 
obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade 
relacionada com o objeto. 

 
16.1.2 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- 
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

 
a) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional 
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o 
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue 

 

 
Apresentar parcelas de maior relevância, com percentuais de 50%, conforme o quantitativo 
abaixo: 

 

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID 

 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

 
P.TOTAL 

% DO 
SUBITEM 

% DO 
SUBITEM 

ACUMULADO 

 
CLAS 

 
5.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO  DE  25  X  25  CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

 
M2 

 
2.108,85 

 
161,26 

 
340.073,15 

 
68,70% 

 
68,70% 

 
A 

 
 

 
6.1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐ 
FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30  CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE  SUPERIOR  X  ALTURA). 
AF_01/2024 

 
 

 
M 

 
 

 
827,00 

 
 

 
66,50 

 
 

 
54.995,50 

 
 

 
11,11% 

 
 

 
79,81% 

 
 

 
A 

 
6.2 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 

 
M 

 
827,00 

 
48,43 

 
40.051,61 

 
8,09% 

 
87,90% 

 
B 
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b) Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional, 
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro 
ou arquiteto) reconhecido pelo CREA e/ou CAU, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, 
devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que 
comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública 
Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas 
privadas as parcelas demaior relevância. 

 

Item Serviços 

01 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

 
02 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐ 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

03 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 

 
16.1.2.1 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do 
Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o 
profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de 
Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de 
declaração de anuência expressa do profissional. 

16.1.2.2 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

 
16.1.2.3 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- 
profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que 
tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Administração; 

 
 

17 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
 

17.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições 
seguintes: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
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índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores estabelecidos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
ILG = ---------------------------------------------------------------- >= 1,0 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) 
Ativo Circulante 
ILC = ------------------------------------------ >= 1,0 
Passivo Circulante 
Solvência (SO) 
Ativo Total 
SO = ----------------------------------------------------------- > 1,0 
Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo 

 
b) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais. 

c) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela 
licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de 
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de 
efetuar os cálculos. 

 
17.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que 
comprovem a boa situação financeira da mesma. 

 
17.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento. 

 
17.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada 
na Junta Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, 
apresentação de Certidão atualizada da Jucema (Decreto Estadual nº 21.040/05). 

 

Praça Newton Bello, nº 66, Centro, CEP: 65.256‐000, Cedral– MA. 



FLS. Nº  

PROC. Nº    

RUBRICA:   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

FRANKNILVA VIEIRA Assinado digitalmente por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 

DA SILVA 
MATOS:66080185253 

18 MATOS:66080185253Data: 2025.10.15 16:25:35-03'00' 

 

 

 

 
17.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui 
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN 
RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016. 

 
17.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação, 
quando não vier expresso o prazo de validade. 

 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

O custo estimado para a Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação em 
Bloquete no município de Cedral/MA é o que segue na planilha abaixo. 

 

 
 

ITEM 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

UNID 
 

QUANT. 
 

Código do serviço 
Preço 

Unitário sem 

BDI 

Preço 
Unitário com 

BDI 

 
P.TOTAL 

 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS      2.727,72 

1.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 4,50 103689 467,07 606,16 2.727,72 

 

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO      11.613,16 

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 CPU 01 4.474,17 5.806,58 5.806,58 

2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 CPU 01 4.474,17 5.806,58 5.806,58 
 

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL      53.574,72 

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) MÊS 6,00 CPU 02 6.880,20 8.929,12 53.574,72 
 

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM      37.632,43 

 
4.1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024 

 
M2 

 
4.962,00 

 
100577 

 
1,41 

 
1,83 

 
9.080,46 

 
4.2 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA 
CARREGADEIRA COM 197 HP 

 
M3 

 
992,40 

 
CPU 03 

 
4,41 

 
5,72 

 
5.676,53 

4.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ ‐ RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TXKM 11.359,17 
SICRO ‐ DNIT 

5914389 
0,78 1,01 11.472,76 

 
4.4 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE 
COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM ‐ 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 

 
M3 

 
992,40 

 
96388 

 
8,85 

 
11,49 

 
11.402,68 

 

5.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO      680.146,30 

5.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

M2 4.217,70 92395 124,26 161,26 680.146,30 

 

6.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM      190.094,22 

 
6.1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 
M 

 
1.654,00 

 
94273 

 
51,24 

 
66,50 

 
109.991,00 

6.2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 1.654,00 94287 37,32 48,43 80.103,22 

 

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL      4.039,36 
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7.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA M2 2,24 
SICRO ‐ DNIT 

5213423 
571,49 741,68 1.661,36 

7.2 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA 

UND 4,00 
SICRO ‐ DNIT 

5213863 
458,08 594,50 2.378,00 

 

8.0 LIMPEZA GERAL      10.172,09 

8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 4.962,00 CPU 04 1,58 2,05 10.172,09 
 

TOTAL GERAL    990.000,00 

 
18.1 Portanto, o valor total estimado para Manutenção de Praças no município de Cedral/MA é de 
R$ 990.000,00 (NOVECENTOS E NOVENTA MIL REAIS). 

 
19 ANEXOS 

 
19.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

a) Caderno Descritivo dos Serviços; 
b) Cronograma Físico‐Financeiro     
c) Curva ABC        
d) Memorial descritivo 
e) Composição de BDI; 
f) Plantas; 
g) Memorial de Calculos 
h) Planilha Orçamentária 
i) Composição de Unitárias ; 

 

 
Cedral- MA, 15 de outubro de 2025 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

BDI: 29,78% ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%
REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO

R$ 2.727,72
100,00% 0,28% 0,28%

R$ 11.613,16
50,00% 0,59% 50,00% 0,59% 1,17%

R$ 53.574,72
16,67% 0,90% 16,67% 0,90% 16,67% 0,90% 16,67% 0,90% 16,67% 0,90% 16,67% 0,90% 5,41%

R$ 37.632,43
70,00% 2,66% 30,00% 1,14% 3,80%

R$ 680.146,30
20,00% 13,74% 20,00% 13,74% 20,00% 13,74% 20,00% 13,74% 20,00% 13,74% 68,70%

R$ 190.094,22
20,00% 3,84% 20,00% 3,84% 20,00% 3,84% 20,00% 3,84% 20,00% 3,84% 19,20%

R$ 4.039,36
100,00% 0,41% 0,41%

R$ 10.172,09
100,00% 1,03% 1,03%

R$ 990.000,00
100,00%

CEDRAL/MA, 11 DE SETEMBRO DE 2025

19,62% 18,48% 18,48% 18,48% 6,76%

R$ 10.172,09

TOTAL R$ 179.835,38 R$ 194.266,95 R$ 182.977,22 R$ 182.977,22 R$ 182.977,22 R$ 66.965,99
18,17%

08 LIMPEZA GERAL

R$ 4.039,36
07 SINALIZAÇÃO VERTICAL

06 SERVIÇOS DE DRENAGEM
R$ 38.018,84 R$ 38.018,84 R$ 38.018,84 R$ 38.018,84 R$ 38.018,84

05
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 

SEXTAVADO
R$ 136.029,26 R$ 136.029,26 R$ 136.029,26 R$ 136.029,26 R$ 136.029,26

R$ 8.929,12 R$ 8.929,12

04 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
R$ 26.342,70 R$ 11.289,73

03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
R$ 8.929,12 R$ 8.929,12 R$ 8.929,12 R$ 8.929,12

02
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO
R$ 5.806,58 R$ 5.806,58

MÊS 06 TOTAL

01 SERVIÇOS INICIAIS
R$ 2.727,72

CRONOGRAMA FÍSICO‐FINANCEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO
BDI: 29,78% ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%

5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 M2 4.217,70 161,26 680.146,30 68,70% 68,70% A

6.1
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 1.654,00 66,50 109.991,00 11,11% 79,81% A

6.2
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1.654,00 48,43 80.103,22 8,09% 87,90% B

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) MÊS 6,00 8.929,12 53.574,72 5,41% 93,31% B
4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ ‐ RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 11.359,17 1,01 11.472,76 1,16% 94,47% B

4.4
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15
CM ‐ EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 992,40 11,49 11.402,68 1,15% 95,63% C

8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 4.962,00 2,05 10.172,09 1,03% 96,65% C

4.1
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 4.962,00 1,83 9.080,46 0,92% 97,57% C

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 5.806,58 5.806,58 0,59% 98,16% C
2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 5.806,58 5.806,58 0,59% 98,74% C

4.2
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL *
16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP

M3 992,40 5,72 5.676,53 0,57% 99,32% C

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50 606,16 2.727,72 0,28% 99,59% C
7.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA UND 4,00 594,50 2.378,00 0,24% 99,83% C
7.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA M2 2,24 741,68 1.661,36 0,17% 100,00% C

TOTAL PARCIAL DA PLANILHA 990.000,00

CEDRAL/MA, 11 DE SETEMBRO DE 2025

CURVA ABC ‐ COM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.
PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI
P.TOTAL % DO SUBITEM

% DO SUBITEM 
ACUMULADO

CLASSIFICAÇÃO

Responsavel técnico
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA 

Obra: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA. 

Características: Obra pública 

Endereço: NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA. 

Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 6 

meses. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos  os materiais  a  serem  empregados  na  obra  deverão  ser  comprovadamente  de  boa  qualidade  e 

satisfazer  rigorosamente  as  especificações  a  seguir.  Todos  os  serviços  serão  executados  em  completa 

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será  feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no 

local. 

Competirá  à  empreiteira  fornecer  todo  o  ferramental,  instalações  provisórias,  maquinaria  e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer  dúvida  na  especificação,  caso  algum material  tenha  saído  de  linha  durante  a  obra,  ou  ainda 

caso  faça  opção  pelo  uso  de  algum  material  equivalente,  consultar  a  Fiscalização  de  Obras  que,  se 

necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 

maiores esclarecimentos a  fim de que a obra mantenha o padrão de qualidade, em todos os níveis da 

edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 

construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os  serviços  deverão  ser  feitos  rigorosamente  de  acordo  com o  projeto  de  execução.  Toda  e  qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá  a  fiscalização  paralisar  os  serviços  ou  mesmo  mandar  refazê‐los,  quando  eles  não  se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve  também  manter  serviço  ininterrupto  de  vigilância  da  obra  até  sua  entrega  definitiva, 

responsabilizando‐se  por  quaisquer  danos  decorrentes  da  execução  dela.  É  de  sua  responsabilidade 
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manter  atualizados,  no  canteiro  de  obras,  Alvará,  Certidões  e  Licenças,  evitando  interrupções  por 

embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações. 

 

GENERALIDADES 

OBJETO: 

O presente memorial descritivo tem por finalidade determinar e estabelecer as condições que presidirão 

o desenvolvimento das obras e serviços de pavimentação em blocos de concreto. Este documento define 

a sistemática empregada na pavimentação em blocos de concreto do município de Cedral/MA. Aqui são 

definidos os requisitos técnicos relativos aos materiais, equipamentos, execução, manejo ambiental, além 

dos critérios para aceitação, rejeição, medição e pagamento dos serviços 

PROJETO: 

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas técnicas 

aplicáveis  à  espécie,  especificações  e  detalhes  que  serão  fornecidos  ao  executor  com  todas  as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:  

A contratada obriga‐se saber das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda assistência técnica e 

administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente ao serviço de engenharia.  

A  responsabilidade  da  execução  da  obra  será  de  profissional  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  e 

devidamente habilitado e registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA). 

FISCALIZAÇÃO  

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal. Cabe ao 

Fiscal,  verificar  o  andamento  das  obras  e  elaborar  relatórios  e  outros  elementos  informativos.  O 

responsável  pela  fiscalização  respeitará  rigorosamente,  o  projeto  e  suas  especificações,  devendo  a 

fiscalização  da  Prefeitura  Municipal  ser  consultada  para  toda  e  qualquer  modificação.  Compete  a 

Fiscalização,  junto  à  empreiteira,  em  caso  de  inexistência  ou  omissão  de  projetos,  fazer  a  indicação  e 

proceder  as  definições  necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  como  por  exemplo,  locais,  padrões, 

modelos, cores etc. 

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 

 A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários, assim como 

pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 
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DESPESAS GERAIS  

Caberá  a  Contratada  as  despesas  com  a  manutenção  do  canteiro,  com  os  pagamentos  relativos  aos 

consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos materiais de escritório para 

o seu consumo. 

 

DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

DEFINIÇÕES DAS ATIVIDADES: 

MANUTENÇÃO PREDITIVA 

Manutenção  Preditiva  é  toda  atividade  rotineira,  de monitoramento  e/ou  controle,  que  seja  capaz  de 

fornecer dados suficientes para se efetuar análises de tendências funcionais e operacionais de trabalho, 

possibilitando  providências  técnicas  antecipadas,  no  sentido  de  evitar  paralisações  não  programadas, 

totais ou parciais de sistemas, equipamentos e componentes em geral.  

A Manutenção  Preditiva  deverá  utilizar  todos  os  procedimentos  relacionados  ao  acompanhamento  de 

desgaste  de  peças,  ou  componentes  de  equipamentos  prioritários,  através  de  análise  de  sintomas  ou 

estimativas  feitas  por  avaliação  estatística,  visando  determinar  o  momento  de  reparo  ou  troca  do 

componente que está sendo monitorado. 

A CONTRATADA efetuará medições, inspeções e demais avaliações técnicas que se façam importantes e 

necessárias,  como  por  exemplo:  análise  de  vibração,  resistência  de  isolamento,  índice  de  polarização, 

monitoração de circuitos, termografia, levantamento de cargas etc., sem ônus a CONTRATANTE.  

Os objetivos principais da manutenção preditiva são:  

‐ Otimizar a troca de componentes, estendendo o intervalo de manutenção;  

‐ Evitar interrupções não programadas em sistemas, instalações e equipamentos;  

‐ Eliminar desmontagens desnecessárias para inspeções;  

‐ Impedir o aumento de danos;  

‐ Reduzir o trabalho de emergência;  

‐ Aumentar o grau de confiança dos equipamentos e instalações.  

‐ Apresentar periodicamente relatório com cronograma de sugestão de serviços preditivos. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

Consiste em se efetuar verificações, inspeções, medições e testes preventivos nas instalações em geral e, 

se  necessário,  ações  para  eliminar  os  desvios  de  funcionamento  nelas  encontrados.  Toda  e  qualquer 

manutenção  preventiva  deverá  ser  procedida  de  uma  ação  corretiva  sempre  que  necessário.  Esta 
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manutenção será realizada de forma programada e/ou emergencial, de preferência, sem interromper o 

fluxo  normal  de  serviços  da  unidade  o  que,  eventualmente,  implicará  na  realização  de  trabalho  em 

períodos noturnos, finais de semana e, eventualmente, em feriados. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA  

Consiste nos serviços para corrigir as causas e efeitos de ocorrências (falhas ou panes) constatadas pela 

equipe  técnica nas  instalações,  ou quando  solicitadas por demanda espontânea através do  sistema de 

gerenciamento  informativo,  e  ainda  aquelas  solicitadas  pela  fiscalização.  Todas  as  ações  devem, 

invariavelmente, promover o retorno do ativo às condições normais de funcionamento no menor tempo 

possível. 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL  

Caracteriza‐se pela premência da execução de  serviços necessários  imediatos e  inadiáveis, objetivando 

eliminar  problemas  oriundos  de  ocorrências  que  de  alguma  forma  possam  comprometer  o 

funcionamento de sistemas essenciais das unidades.  

Incluem‐se  ainda  nestes  serviços:  Gestões,  reparos  e  consertos  que  possam  sanar  situações  de  risco 

relacionadas  às  redes/sistemas  de  fornecimento  das  concessionárias,  de  energia  elétrica,  água,  gás  e 

outros. 

 

FINALIDADE DA OBRA 

Visa proporcionar a essas comunidades melhores condições de tráfego, conservação e de segurança do 

local.   

A obra consistirá na execução dos serviços de terraplenagem, drenagem superficial com implantação de 

guia de meio fio e sarjeta, sendo o meio fio de 15 cm de base x 30 cm de altura e a sarjeta em concreto 

com 30 cm de largura e 15 cm de altura e pavimentação em blocos de concreto. 

 

OBJETIVO   

O  Sistema  Viário  é  um  dos  primeiros  elementos  de  infraestrutura  de  uma  cidade.  Sua  implantação, 

juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das 

chuvas, favorece também uma melhor condição de bem‐estar à população, proporcionando o trânsito de 

veículos e pedestres com conforto e segurança. 

A presente obra de pavimentação em blocos de concreto tem como objetivo melhorar as condições de 

tráfego de veículos e pedestres no município. 
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Trata‐se de serviços decorrentes de necessidades geradas pelas demais atividades de manutenção e dos 

desgastes naturais ou danos acidentais, por demanda.  

Nos  serviços  de  recomposição  estão  compreendidas  todas  as  etapas  de  execução,  do  reparo  ao 

acabamento.  

Na  execução  dos  serviços  deverão  ser  levadas  em  consideração  as  boas  práticas  de  segurança,  de 

preservação do meio ambiente, gerenciamento de resíduos e de otimização no consumo de energia.  
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

SERVIÇOS INICIAIS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, em metalon, nas dimensões de 3,00 x 1,00 

m,  com  as  informações  pertinentes  à  obra.  Elas  deverão  ser  confeccionadas  em  chapas  planas, 

metálicas,  galvanizadas,  ou  de  madeira  compensada  impermeabilizada,  em material  resistente  às 

intempéries.  As  informações  deverão  estar  em  material  plástico  (poliestireno),  para  fixação  ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou 

esmalte. Dá‐se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão 

ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas 

para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda‐se que as placas sejam mantidas em bom 

estado de conservação durante todo o período de execução das obras. 

Caberá ao Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, 

realizará a sua desmontagem e remoção.  

Critérios  de medição  e  pagamento:  Os  serviços  serão medidos  por metro  quadrado  (m²)  de  área 

efetiva de placa em chapa metálica executada e o pagamento  tomará como base o preço unitário 

proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão 

estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão‐de‐obra com todos 

os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão 

pagos, quando ocorrer a execução deste serviço, desde que atendido ao especificado.  

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

 

TERRAPLENAGEM 

REGULARIZAÇÃO  E  COMPACTAÇÃO  DE  SUBLEITO  DE  SOLO  PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS 

Serviços iniciais: 

Trata‐se  da  regularização  do  subleito  de  áreas  a  serem pavimentados,  uma  vez  concluídos  os 
serviços de Terraplenagem. 
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Regularização  é  a  operação  destinada  a  conformar  o  leito  da  área  transversal  e 
longitudinalmente,  compreendendo  cortes  ou  aterros  com  até  20  cm  de  espessura.  O  que 
exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 

Execução: 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 
projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

Serão  removidas,  previamente,  toda  a  vegetação  e matéria  orgânica  porventura  existente  na 
área a ser regularizada. 

Após  a  execução  de  cortes,  aterros  e  adição  do material  necessário  para  atingir  o  greide  de 
projeto,  será  procedida  a  escarificação  geral,  na  profundidade  de  20  cm,  seguida  de 
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Materiais: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito em conjunto os matérias 
providos da jazida. 

Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão: 

‐ Motoniveladora pesada, com escarificador; 

‐ Caminhão tanque com barra distribuidora; 

‐ Rolos compactadores pé‐de‐carneiro, vibratório, autopropelido;  

‐ Rolos compactadores liso pneumático autopropelido;  

‐ Grade de discos; 

‐ Trator agrícola de pneus. 

Controle ambiental: 

Os  cuidados  para  a  preservação  ambiental  se  referem  à  disciplina  do  tráfego  e  do 
estacionamento dos equipamentos. 
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Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar 
danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As  áreas  destinadas  ao  estacionamento  e  aos  serviços  de  manutenção  dos  equipamentos 
deverão  ser  localizadas  de  forma  que  resíduos  de  lubrificantes  e/ou  combustíveis,  não  sejam 
levados até cursos d’água. 

Aceitação ou Rejeição: 

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do 
eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo‐se as seguintes tolerâncias: 

‐ ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

‐ até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

‐ ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 

A  medição  dos  serviços  de  regularização  do  subleito  será  feita  por  metro  quadrado  de 
plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 
20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, 
homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O  pagamento  será  feito  com  base  no  preço  unitário  contratual,  conforme medição  aprovada 

pela Fiscalização, incluindo toda a mão‐de‐obra e encargos necessários à sua execução. 

 

Escavação e carga de material de jazida ‐ aterro 

 Cargas de materiais 

Materiais: 
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Os materiais  a  serem objeto deste  tipo de operação  são  todos  aqueles oriundos da movimentação de 

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão  utilizadas  carregadeiras  frontais  para  as  operações  de  carga  e  caminhões  basculantes  para  as 

operações de transporte. 

 Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra‐se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas  propriedades  indicam  seu  aproveitamento  nos  serviços  de  proteção  vegetal  como  camada  de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de  gramíneas,  leguminosas e  arbustivas.  Estes materiais 

serão  classificados de acordo  com a ES–MP01 CORTES. Os preços unitários dos  serviços  foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo‐se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transporte. 

 Hora‐Máquina 

Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como:  (i) Manutenção das  condições  de  tráfego da pista  de  rolamento  em  situações  emergenciais  em 

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 

desvio de tráfego. 

 Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este  serviço  compreende  a  Escavação,  carga  e  descarga  de  aterro  necessário  à  execução  do  aterro, 

quando não incluído no custo de execução dos serviços.  

Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

‐ Extração com Drag‐Line: 
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Drag‐Line, 140 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

‐ Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais: 

A  descarga  do  material  para  aterro  será  precedida  da  execução  dos  serviços  de  desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando‐se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra.  

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL  

Serviços iniciais: 

O  transporte  de material  de  jazida  consiste  nas  operações  de  transporte  de material  de  1ª  categoria 

proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de 

rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem  os  solos  em  geral,  residuais  ou  sedimentares,  seixos  rolados  ou  não,  com  diâmetro 

máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 1° categoria, em caminhões basculantes 10m³. 

Os  transportes  serão  efetuados  por  profissionais  habilitados  e  com  experiência  comprovada,  mesmo 

quando  feitos  em  locais  onde  não  seja  necessária  habilitação.  Não  serão  permitidos  motoristas  não 

habilitados no DETRAN.  



      

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 06.235.006.0001-/24 

 

 

 

A Contratada torna‐se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 

pontos  determinados  pela  Fiscalização.  Fica  sob  sua  responsabilidade  os  cuidados  de  carregamento  e 

descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 

as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 

sua inteira responsabilidade. 

É  obrigação  da  Contratada  o  controle  das  viagens  transportadas,  a  fim  de  evitar  que  o  material  seja 

descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, 

mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os  veículos utilizados deverão estar  em  condições  técnicas  e  legais  de  trafegar  em qualquer  via 

pública. 

Entende‐se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 

elétrica  (faróis,  setas,  luz  de  advertência,  luz  de  ré  etc.), motor  (emissões  de  gases,  vazamentos  etc.), 

freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende‐se  por  condições  legais  a  existência  comprovada  da  documentação  do  veículo  –  Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 

definido no projeto. 

O material deverá ser  lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no  limite 

geométrico dela, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos 

de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que 

não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 
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Tratando‐se  de  transporte  em  área  urbana,  estradas  ou  em  locais  onde  haja  tráfego  de  veículos  ou 

pedestres,  a  caçamba do  caminhão deverá  ser  completamente  coberta  com  lona apropriada,  ainda no 

local da carga, evitando‐se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 

do serviço e com a produtividade requerida. 

A  carga  deverá  ser  feita  dentro  do  limite  legal  de  capacidade  do  veículo  (volume  e/ou  peso), mesmo 

dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os  serviços  são  aceitos  e  passiveis  de  medição  desde  que  sejam  executados  de  acordo  com  esta 

especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão 

rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se darão por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de acordo 

com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte 

e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 

CONSTRUÇÃO  DE  BASE  E  SUB‐BASE  PARA  PAVIMENTAÇÃO  DE  SOLO  DE  COMPORTAMENTO 

LATERÍTICO  (ARENOSO),  COM  ESPESSURA  DE  15  CM  ‐  EXCLUSIVE  ESCAVAÇÃO,  CARGA  E 

TRANSPORTE E SOLO. 

Materiais: 

Será  utilizado  solo  de  comportamento  laterítico  (arenoso),  devidamente  classificado  e  previamente 

aprovado  pela  fiscalização,  isento  de  materiais  orgânicos,  detritos,  pedras  soltas  ou  qualquer  outro 

elemento prejudicial à compactação e desempenho da camada. 

O  material  deverá  atender  aos  requisitos  de  granulometria,  limites  de  plasticidade  e  suporte  (CBR) 

estabelecidos pelas normas do DNIT e ABNT aplicáveis. 

Serviços iniciais: 

Limpeza e  regularização da  superfície  de  apoio  (plataforma ou  camada  inferior),  de modo a  garantir  a 

uniformidade da espessura do material a ser aplicado e verificação do greide e do alinhamento. 
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Execução: 

O  espalhamento  do  solo  será  realizado  em  camadas  uniformes,  de  modo  a  se  obter  a  espessura 

compactada  de  15  cm.  Cada  camada  deverá  ser  umedecida  ou  secada  até  atingir  o  teor  de  umidade 

ótimo, conforme ensaio de compactação Proctor Normal ou Modificado. 

A compactação será executada por meio de equipamentos adequados (rolo compactador liso ou pé‐de‐

carneiro, motoniveladora e caminhão‐pipa), até que se obtenha a densidade mínima de 100% do Proctor 

Normal ou 95% do Proctor Modificado, conforme especificação do projeto e normas do DNIT. 

A  superfície  final  deverá  apresentar‐se  regular,  sem  segregações,  trincas ou ondulações,  garantindo as 

condições necessárias para a camada subsequente do pavimento. 

Medição e Pagamento: 

A medição  será  realizada  em  metros  quadrados  (m²),  conforme  previsto  em  projeto,  considerando  a 

espessura final compactada. 

 

PAVIMENTAÇÃO  EM BLOCO SEXTAVADO 

Pavimentação em bloco sextavado 

Assentamento do piso em bloco sextavado 

Todo o  piso  será  em material  do  tipo  sextavado,  conforme  áreas  definidas  em projeto,  instaladas 

conforme paginação, assentes em  linhas descontínuas com angulo de 45° em relação ao  tráfego e 

sobre coxim de areia de 5,68 cm, observando‐se seu acabamento e nivelamento. 

O rejunte deverá ser feito com areia limpa, seca e solta, varrida e deixada sobre ele no mínimo por 

20 dias. 

No caso de querer acelerar a penetração deverá se consultar o fabricante para se saber que tipo de 

placa vibratária poderá ser utilizada sobre o piso a fim de não o danificar. 

Especificação do Material 

Os  blocos  pré‐moldados  deverão  ser  fornecidos  no  formato  sextavado  em  concreto  maciço,  nas 

dimensões 25x25 cm no comprimento e 10 cm de altura  ( classificação ASTM C936‐82) com arestas 

superiores  chanfradas  (  que  não  exceda  a  01  cms.),  devendo  atender  um  valor  caracterísco  da 

resistência à  compressão as 28 dias  (fck)  igual ou maior à 35 Mpa – conf. Preconiza o  item 6.6 da 

norma NBR 9781 ( Peças de Concreto para Pavimentação). 
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Os blocos deverão ser  fabricados pelo sistema de vibro‐compactação  (concreto altamente vibrado, 

prensado e sazonado) 

Para  o  parâmetro  de  resistência  à  abrasão,  o  produto  deverá  atender  ao  limite  preconizado  pelo 

método C418 citado na ATSM C936‐82 (Standart Specification for Solid Concret  Interlocking Paving 

Units). 

Absorção média  de  água  deverá  estar  em  torno  de  5%  sendo  que  nenhum  valor  unitário  deverá 

exceder à 7%. 

Os blocos deverão ter superfícies planas e formato geométrico uniforme. 

As variações máximas dimensionais serão as permitidas pela norma NBR 9780 

O traço do concreto a ser utilizado deverá observar: Fator água cimento baixo (inferior à 0,40) 

Agregados com índice Los Angeles (abrasão) não acima de 20. 

Consumo mínimo de cimento de 350 Kg/m3 (resistência e durabilidade) 

Possuir  Sistema  de  Garantia  da  Qualidade,  com  rotinas  de  ensaio  dos  materiais  constituintes  do 

concreto e do pré‐moldado, segundo o item 6 inspeção da Norma NBR 9781. 

 

 

PEÇAS EM CONCRETO – BLOQUETE SEXTAVADO 

 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

ASSENTAMENTO  DE  GUIA  (MEIO‐FIO)  EM  TRECHO  RETO,  CONFECCIONADA  EM  CONCRETO  PRÉ‐

FABRICADO,  DIMENSÕES  100X15X13X30  CM  (COMPRIMENTO  X  BASE  INFERIOR  X  BASE  SUPERIOR  X 

ALTURA) 

Este  serviço  envolve  a  execução  do  meio,  confeccionada  em  concreto  pré‐fabricado  nas  dimensões 

100x15x13x30 cm. 

Sua  execução  deverá  ser  feita  em  concreto  usinado  de  15  MPa,  deverá  ter  seção  retangular  com 

dimensões  de  15  cm  (quinze  centímetros)  de  espessura,  30  cm  (trinta  centímetros)  de  altura,  para  as 

peças de meios fios. 
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As  valas  deverão  ter  profundidade  tal  que  o  meio‐fio  fique  enterrado  no  mínimo  15  cm  (quinze 

centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios‐fios deverá ser regularizado e apiloado. 

O assentamento dos meios‐fios deverá  ser executado após a  regularização do coroamento. O meio‐fio 

deverá  ser  totalmente  protegido  nas  laterais  com  aterro.  Qualquer  sobra  de  material  existente  por 

ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do local da obra. 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 

10 CM ALTURA. 

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados 

sobre  uma  base  de  concreto.  Concluída  a  base  de  concreto,  a  construção  da  sarjeta  consistirá  nos 

serviços de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa, e execução 

de juntas a cada 6,00m. 

Critérios de medição:  

A medição da sarjeta deve ser em metros de serviços executados, conforme especificado em projeto. 

A composição  remunera as operações de mão‐de‐obra, material, equipamentos,  transporte e encargos 

necessários à sua execução. 

 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Placa modulada em aço nº 18 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + III ‐ confecção 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 

fixadas  na  posição  vertical,  ao  lado  ou  suspensas  sobre  a  pista,  transmitindo  mensagens  de  caráter 

permanente  ou,  eventualmente,  variável,  mediante  símbolos  e/ou  legendas  preestabelecidas  e 

legalmente instituídas. 

A  sinalização  vertical  tem  a  finalidade  de  fornecer  informações  que  permitam  aos  usuários  das  vias 

adotar  comportamentos adequados, de modo a aumentar a  segurança, ordenar os  fluxos de  tráfego e 

orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 
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• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, 

tais como escolas e passagens de pedestres; 

•  indicar  direções,  localizações,  pontos  de  interesse  turístico  ou  de  serviços  e  transmitir  mensagens 

educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os  sinais  possuem  formas  padronizadas,  associadas  ao  tipo  de  mensagem  que  pretende  transmitir 

(regulamentação, advertência ou indicação). 

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA. 

Chapas: 

• Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25mm, com o máximo de 270 g/m² de zinco. 

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm. 

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As  chapas para placas  totalmente  refletivas  terão a  superfície que  irá  receber a mensagem, preparada 

com “primer”. 

As  chapas  para  placa  semi  refletivas  terão  a  superfície  que  irá  receber  a  mensagem  pintada  na  cor 

específica  do  tipo  de  placa,  conforme  manual  Brasileiro  de  Sinalização  de  trânsito,  Vol.  I‐  Sinalização 

vertical de regulamentação. 

Película. 

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser 

resistente  as  intemperes,  possuir  grande  angularidade  de  maneira  a  proporcionar  ao  sinal  as 

características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como 

à noite sob luz refletida. 

Sinal de Regulamentação 

 

Código R‐1 – Parada Obrigatória 
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Características dos Sinais 
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A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo‐se aos critérios abaixo e 

ao padrão Munsell indicado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Refletividade e iluminação 

Os  sinais  de  regulamentação  podem  ser  aplicados  em  placas  pintadas,  retrorrefletivas,  luminosas 

(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em  vias  urbanas  recomenda‐se  que  as  placas  de  “Parada  Obrigatória”  (R‐1)  seja,  no  mínimo, 

retrorrefletivas. 

Estudos  de  engenharia  podem  demonstrar  a  necessidade  de  utilização  das  placas  retrorrefletivas, 

luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As 

placas  confeccionadas  em  material  retrorrefletivo,  luminosas  ou  iluminadas  devem  apresentar  o 

mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de 

sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 
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As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de 

esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com 

as necessidades de projeto. 

Poderão  ser  utilizados  outros  materiais  que  venham  a  surgir  a  partir  de  desenvolvimento 

tecnológico,  desde  que  possuam  propriedades  físicas  e  químicas  que  garantam  as  características 

essenciais  do  sinal,  durante  toda  sua  vida  útil,  em  quaisquer  condições  climáticas,  inclusive  após 

execução do processo de manutenção. 

Em  função  do  comprometimento  com  a  segurança  da  via,  não  deve  ser  utilizada  tinta  brilhante  ou 

películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa deverá ser na cor preta,  fosco ou 

semifosco. 

 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os 

esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e 

apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a 

soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais  existentes ou  surgidos à partir de desenvolvimento  tecnológico podem ser utilizados, 

desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante 

toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do 

sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com características 

de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura 

livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação 

dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 
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LIMPEZA GERAL 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de  limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações. 

Na  execução  dos  serviços  de  limpeza  deverão  ser  tomadas  todas  as  precauções  no  sentido  de  se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 

O  desentulho  da  obra  deverá  ser  feito  periodicamente  e  de  acordo  com  as  recomendações  da 
FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

 



Onde:
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DF DESPESAS FINANCEIRAS
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
L LUCRO
I TRIBUTOS

ITEM (%)
MINIMO PERMITIDO (%) MÉDIO PERMITIDO (%) MÁXIMO PERMITIDO (%) ADOTADO (%)

AC
3,80% 4,01% 4,67% 4,01%
3,80% 4,01% 4,67% 4,01%

DF
1,02% 1,11% 1,21% 1,11%
1,02% 1,11% 1,21% 1,11%

S, R e G
0,32% 0,40% 0,74% 0,40%
0,50% 0,56% 0,97% 0,56%
0,82% 0,96% 1,71% 0,96%

L
6,64% 7,30% 8,69% 7,30%
6,64% 7,30% 8,69% 7,30%

I
0,65%
3,00%
5,00%

3,60% 3,60% 3,60% 3,60%
12,25%
29,78%

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

Planilha Analítica da Composição do BDI em conformidade com o disposto na Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, que estabelece um regime de transição para a Contribuição Previdenciária sobre

a Receita Bruta (CPRB), de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011. Essa legislação visa reonerar a folha de pagamento até 2027, determinando que a alíquota da CPRB será de 3,6%. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

Tipo de obra utilizada do acórdão: Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1‐I))‐1

taxa de seguros e garantias
taxa de riscos

Total R=

DISCRIMINAÇÃO Acórdão TCU 2622/2013

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central

Total AC =
DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras

Total DF =
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIME

Total I =
TOTAL (BDI) =

Total L =
TRIBUTOS
PIS
Confins

Conforme Legislação federal e/ou municipalISSQN
CPRB

Conforme Legislação federal

LUCRO
Lucro bruto

Conforme Legislação federal

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9
CPF: 660.801.852-53



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO

BDI: 29,78%

ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 5,00 5,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI

A TOTAL 21,80 21,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 Não incide

B2 FERIADOS 3,95 Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,65

B4 13º SALÁRIO 10,97 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,56 Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16 8,48

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
47,31 18,17

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,17 2,41

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60 1,98

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

D
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
10,81 8,22

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,77 3,54

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHA 0,39 0,29

D TOTAL 10,16 3,83

TOTAL (A+B+C+D) 90,08 52,02

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA ‐ COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9
CPF: 660.801.852-53







1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

3,00 x 1,50 = 4,50 m²

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

= 6,00 mês

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

ITEM EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M)  ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA DO COMÉRCIO 37,00 6,00 222,00 BLOQUETE

2 RUA JAPÃO 500,00 6,00 3000,00 BLOQUETE

3 RUA DO PATROCÍNIO 290,00 6,00 1740,00 BLOQUETE

827,00

4962,00

4.1

Área de Intervenção (m²) = 4962,00 m²

4.2

Área de Intervenção (m²) Altura da base (m)

4962,00 x 0,20 = 992,40 m³

= 992,40 m³

4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ ‐ RODOVIA PAVIMENTADA

Transformando o m³ em ton = (Resultado em m³ x peso específico)

Escavação e carga (m³) Peso específico Escavação e carga (t)

992,40 x 1,6 = 1587,84 ton

Escavação e carga (t) DMT (KM) Transporte (txkm)

1587,84 x 7,15 = 11359,17 t.km

4.4

= Escavação = 992,40 m³

5.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO

ITEM EXTENSÃO (M)

LARG. DA VIA (M)  ‐ 

LARG. DE MEIO FIO 

(M) ‐ LARG. DA 

SARJETA (M)

ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA DO COMÉRCIO 37,00 5,10 188,70 BLOQUETE

2 RUA JAPÃO 500,00 5,10 2550,00 BLOQUETE

3 RUA DO PATROCÍNIO 290,00 5,10 1479,00 BLOQUETE

827,00

4217,70

5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

Área de intervenção (m²) = 4217,70 m²

6.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

6.1

ΣExtensão total de meio fio (m) = 1654,00 m

6.2

ΣExtensão total de sarjeta (m) = 1654,00 m

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

7.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA

Quantidade de placas = 4,00 unidades

Quantidade Área da placa

4,00 x 0,56 = 2,24 m²

7.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA

= 4,00 unidade(s)

8.0 LIMPEZA GERAL

8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Área de Intervenção (m²) = 4962,00 m²

RUAS

Com DMT

RUAS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXTENSÃO TOTAL (M)

ÁREA TOTAL (M²)

Base + Sub Base (m³)

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA 

CARREGADEIRA COM 197 HP

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

ÁREA TOTAL (M²)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30

CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM ‐ 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

QUADRO GERAL ‐ PAVIMENTAÇÃO

EXTENSÃO TOTAL (M)



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO

BDI: 29,78% ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.727,72

1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 4,50 103689 467,07           606,16           2.727,72

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 11.613,16

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 CPU 01 4.474,17       5.806,58       5.806,58

2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 CPU 01 4.474,17       5.806,58       5.806,58

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 53.574,72

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) MÊS 6,00 CPU 02 6.880,20       8.929,12       53.574,72

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 37.632,43

4.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 4.962,00 100577 1,41               1,83               9.080,46

4.2

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA

CARREGADEIRA COM 197 HP

M3 992,40 CPU 03 4,41               5,72               5.676,53

4.3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³ ‐ RODOVIA

PAVIMENTADA
TXKM 11.359,17

SICRO  ‐ DNIT  

5914389
0,78               1,01               11.472,76

4.4

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE

COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM ‐

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 992,40 96388 8,85               11,49             11.402,68

5.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO 680.146,30

5.1
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022
M2 4.217,70 92395 124,26           161,26           680.146,30

6.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM 190.094,22

6.1

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 1.654,00 94273 51,24             66,50             109.991,00

6.2
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
M 1.654,00 94287 37,32             48,43             80.103,22

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 4.039,36

7.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA M2 2,24
SICRO  ‐ DNIT  

5213423
571,49 741,68           1.661,36

7.2
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA

PLACA
UND 4,00

SICRO  ‐ DNIT  

5213863
458,08 594,50           2.378,00

8.0 LIMPEZA GERAL 10.172,09

8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 4.962,00 CPU 04 1,58 2,05               10.172,09

990.000,00

Importa o seguinte orçamento em:

CEDRAL/MA, 11 DE SETEMBRO DE 2025

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

CREA: 110393427‐9

* Declaro que os encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI para mão de obra horista ou mensalista, com desoneração.

Código do serviço 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ‐ COM DESONERAÇÃO

P.TOTAL

Responsavel técnico

TOTAL GERAL

UNIDITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Preço 

Unitário sem 

BDI

990.000,00 novecentos e noventa mil reais

Preço 

Unitário com 

BDI

QUANT.



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA Moeda : R$
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%
REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO BDI: 29,78%

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

UND UND

DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE
CUSTO

HORÁRIO PREÇO TOTAL FONTE CÓDIGO
MÃO DE OBRA
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 27,92 251,28 SINAPI 88297
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 22,19 199,71 SINAPI 88316
SERVIÇOS
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 9,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 447,02 4023,18

MÃO‐DE‐OBRA SERVIÇOS CUSTO TOTAL

450,99 4023,18 4474,17

COMPOSIÇÃO PROPRIA
EQUIPAMENTOS
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 K UND 0,000402 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 708.162,14 284,68 SINAPI 37758
OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S‐10 OU S‐500                           L      24,41 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 5,76 140,60 SINAPI 4221
OLEO LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO, SAE 40, PARA MOTORES DE EQUIPAM L      0,49 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 26,86 13,16 SINAPI 4227
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO AD KG     0,20 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 42,90 8,58 SINAPI 4229

SUB‐TOTAL 447,02

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) UND MÊS

DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE
CUSTO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL FONTE CÓDIGO

MÃO‐DE‐OBRA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 115,62 3468,60 SINAPI 90778
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 28,43 3411,60 SINAPI 90776

MÃO‐DE‐OBRA CUSTO TOTAL

6880,20 6880,20

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
4.2 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP UND M2

DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE CUSTO PREÇO TOTAL FONTE CÓDIGO
MÃO‐DE‐OBRA
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 22,19 0,41 SINAPI 88316
MATERIAL
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MO CHP 0,01 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 259,99 2,43 SINAPI 5851
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 CHP 0,01 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 224,07 1,21 SINAPI 5944
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 CHI 0,00 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 90,86 0,36 SINAPI 5946

MÃO‐DE‐OBRA MATERIAL CUSTO TOTAL

0,41 4,00 04,41

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

COMPOSIÇÃO PROPRIA

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9
CPF: 660.801.852-53



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA Moeda : R$
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%
REFERÊNCIA: SINAPI JUNHO/2025, DNIT SICRO ABRIL/2025 COM DESONERAÇÃO BDI: 29,78%

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
8.0 LIMPEZA GERAL
8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA UND M2

DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDADE CUSTO PREÇO TOTAL FONTE CÓDIGO
MÃO‐DE‐OBRA
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,071 ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 22,19 1,58 SINAPI 88316

MÃO‐DE‐OBRA CUSTO TOTAL

1,58 01,58

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9
CPF: 660.801.852-53
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ANEXO XII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA
 
Nº 006/2025 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO MARC

A 

QUANT. V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 

CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante  
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ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 

………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: ____/____/____ 

FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 

Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 

Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 

Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 
  

 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Rosário deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE;  

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cedral – MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cedral – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 0105/2025 

RUBRICA: ________________ 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SINFRA  

CNPJ nº 06.235.006/0001-24 
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___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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